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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
CÓPIA PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA,  SEJA
VIABILIZADO RECURSOS FINANCEIROS PARA
AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 PASSAGEIROS,
DESTINADO AO ASSENTAMENTO PONTE DE
BARRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO
TRIVELATO – MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e indico a necessidade de viabilizar recursos financeiros para aquisição de 1 (um)  micro-ônibus,
com capacidade mínima de 30 passageiros, destinado ao Assentamento Ponte de Barro, no município de
Santa Rita do Trivelato – MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é fruto do ofício nº 026/2021, dos Ilustres Vereadores Carmosita Maria da Silva e
Gilmar Antonio Zanutto. 

Trata-se de viabilizar recursos financeiros para aquisição de 1 (um)  micro-ônibus, com capacidade mínima
de 30 passageiros, destinado ao Assentamento Ponte de Barro, no município de Santa Rita do Trivelato –
MT.

A prefeitura municipal através da secretaria de assistência social disponibiliza uma vez na semana um
veículo para trazer os assentados a cidade para fazerem seus serviços pois lá moram muitas famílias que
não tem meio de transporte e o assentamento fica a cerca de 55 km da cidade. Mas acontece que, segundo
os vereadores, esse veículo destinado pela prefeitura constantemente da problemas deixando os
passegeiros as vezes na estrada em longo tempo de espera, algumas vezes nem vai buscar-los pois está
em manutenção.
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Ressaltamos que a proposição vem ao encontro dos interesses das comunidades daquela região,
oportunidade e momento em que o Estado de Mato Grosso poderá promover sua politica de inclusão
social através de politicas publicas que venham beneficiar comunidades rurais, fortalecendo assim seu
compromisso com os pequenos produtores rurais.

O transporte será muito importante para a região, beneficiando os moradores com conforto, segurança,
economia e tranquilidade. Pelo exposto, apresento a presente indicação e conto com os demais Pares para
sua aprovação. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Fevereiro de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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